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ANEXO 6

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL E TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – IMA E A NOME DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 

Pelo presente instrumento particular, o INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, Autarquia vinculada à Secretaria do Meio Ambiente e da Economia Verde, instituída pela Lei nº 17.354, de 20 de dezembro de 2017, com sede e foro na Rodovia Virgílio Várzea, n° 529, Bairro Monte Verde - Florianópolis/SC, com jurisdição em todo o território catarinense, neste ato representada por seu Presidente XXXXX, e a NOME DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, inscrita no CNPJ sob nº XXXX, neste ato representada por seu Cargo Nome do responsável, resolvem celebrar este Termo de Convênio de Cooperação Institucional e Técnica, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 14.675, de 13 de abril de 2009, a Lei Federal nº 9.985/00, o Decreto Federal nº 4.340/02, bem como a Resolução CONAMA 371/06 estabelecem para o empreendedor de empreendimentos de significativo impacto ambiental a obrigação de apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação de Grupo de Proteção Integral. 

CONSIDERANDO que o valor da compensação ambiental é fixado em percentual sobre os custos totais previstos para a implantação do empreendimento, o qual não pode ser superior a meio por cento, e que compete ao órgão ambiental licenciador, com fundamento nos estudos ambientais, de acordo com o grau de impacto ambiental causado pelo empreendimento, fixar este percentual (art. 36, §1º, da Lei Federal nº 9.985/00 e art. 135-A da Lei Estadual nº 14.675/09); 

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso de Compensação Ambiental nº xxx/xxx celebrado entre o Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA e Nome do empreendedor, em decorrência da emissão de LAI/LAO Corretiva referente à nome do empreendimento. 

CONSIDERANDO a aprovação da destinação de recursos de compensação ambiental do empreendimento xx – Nome do empreendedor (CTCA_Número da pasta), no valor de R$ XXXX (XXXX reais e xxx centavos), para o Nome da unidade de conservação beneficiada na XX Reunião, realizada em Data da reunião. 
CONSIDERANDO a aprovação do Plano de Trabalho do Nome da unidade de conservação beneficiada na Reunião em que houve a aprovação, realizada em Data da reunião, referente ao recurso ora destinado. 

CONSIDERANDO que é necessário estabelecer a forma de convênio de cooperação institucional e técnica entre o Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina- IMA e a Nome da Fundação Municipal do Meio Ambiente, como forma de viabilizar aporte de recursos da compensação ambiental na forma do art. 131-A, § 2º do Código Estadual do Meio Ambiente, 

RESOLVEM; 

Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, as partes acima nomeadas e qualificadas têm, entre si, combinado e ajustado acordo sobre a forma de realizar a compensação ambiental, segundo as cláusulas e condições adiante arroladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente convênio tem por objeto regular o repasse de recursos no valor de R$ XXX (XXXX reais e xxx centavos) oriundos da compensação ambiental do empreendimento xx – Nome do empreendedor (CTCA_Número da pasta) para aplicação no Nome da unidade de conservação beneficiada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO 
A execução dos recursos destinados deverá seguir as especificações e prazos apresentados no Plano de Trabalho aprovado na Reunião em que houve a aprovação, realizada em Data da reunião. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENIADOS 

a) Constitui obrigações do IMA: 
I – Fiscalizar o desenvolvimento das ações e a aplicação dos recursos financeiros advindos da compensação ambiental da empresa supracitada; 

II – Informar ao empreendedor qualquer aprovação de solicitação de alteração do Plano de Trabalho, ou aprovação de novo plano de trabalho. 

b) Constitui obrigações da Nome da Fundação Municipal do Meio 

Ambiente: 
I – Executar o Plano de Trabalho; 

II – Prestar contas da aplicação dos recursos imediatamente após a execução total; 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste convênio iniciará na data de sua assinatura e se estenderá pelo período de 12 (doze) meses ou até o período de execução total do recurso, o que vier primeiro. 

Paragrafo único: a vigência poderá ser prorrogada por conveniência das partes. 

CLÁUSULA QUINTA – DO APORTE FINANCEIRO 
Os recursos financeiros necessários à execução do presente convênio são estimados em R$ XXX (XXXX reais e xxx centavos), e serão destinados para o atendimento ao Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos financeiros previstos na cláusula quinta deste convênio serão utilizados exclusivamente para atividades a serem realizadas no Nome da unidade de conservação beneficiada, conforme Plano de Trabalho aprovado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 
As questões porventura oriundas deste Convênio deverão ser, preliminarmente, resolvidas em comum acordo pelas partes convenientes e na impossibilidade disto, fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, para apreciar a demanda. 

E, por estarem assim de acordo e para validade do que foi pactuado pelas convenientes, firmam-na em três vias de igual forma e teor, para que produza os seus devidos e legais efeitos. 

Florianópolis, xx de xxx de 20xxx. 

______________________________________________________________
(Nome do responsável)
(cargo e siga da Fundação)
______________________________________________________________
(nome do(a) Presidente)
Presidente IMA
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